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Formulário de pedido de inscrição no Registo Nacional de Matérias Fertilizantes Não Harmonizadas
(previsto nos artigos 6.º e 7.º do Decreto-Lei n.º 30/2022, de 11 de abril)

	N.º de Registo: ___________

(A atribuir pela DGAE)


	1. Identificação do operador económico 
	Fabricante
	

	
	Importador
	

	
	Distribuidor
	


	Nome ou designação social
	

	Morada: Rua
	

	Código Postal e Localidade
	

	País: 
	UE
	

	
	EEE
	

	
	Turquia
	

	Telefone
	

	E-mail 
	

	Número de identificação fiscal
	


	2. Identificação da fábrica que produz a matéria fertilizante


	Nome ou designação social
	

	Morada: Rua
	

	Código Postal e Localidade
	

	País: 
	UE
	

	
	EEE
	

	
	Turquia
	

	
	Terceiro
	

	Telefone
	

	E-mail
	

	Número de identificação fiscal
	


	A instalação na qual é produzida a matéria fertilizante encontra-se devidamente licenciada para a sua produção:

	Referência da licença
	

	Data de validade
	

	Entidade que emitiu a licença
	


	3. Identificação da matéria fertilizante


	Nome comercial 
	

	Designação do Grupo *
	Grupo 1 - ADUBOS MINERAIS NACIONAIS
	

	
	· Subgrupo 1.1. Adubos elementares
	

	
	· Subgrupo 1.2. Adubos que contem, essencialmente, macronutrientes secundários
	

	
	Grupo 2 - ADUBOS ORGÂNICOS
	

	
	Grupo 3 - ADUBOS ORGANOMINERAIS
	

	
	Grupo 4 - CORRETIVOS MINERAIS
	

	
	· Subgrupo 4.1. Corretivos alcalinizantes
	

	
	Grupo 5 - CORRETIVOS ORGÂNICOS
	

	
	Grupo 6. OUTROS CORRETIVOS
	

	
	Grupo 7. OUTROS ADUBOS E PRODUTOS ESPECIAIS
	

	
	· Subgrupo 7.1. Biofertilizantes
	

	Denominação do tipo *
	


* De acordo com a classificação do anexo I da Portaria n.º 185/2022, de 21 de julho.
	4. Matérias-primas utilizadas no fabrico da matéria fertilizante 
	


	4.1. Ingredientes de origem orgânica (animal e/ou vegetal) 
	Código*
	% em massa

	
	
	

	
	
	

	
	
	


* Códigos numéricos constantes do anexo IV da Portaria n.º 185/2022, de 21 de julho.

	4.2. Ingredientes minerais
	% em massa

	
	

	
	

	
	


	4.3. Água
	


	4.4. Outros ingredientes
	% em massa

	
	

	
	

	
	

	. Identificação da espécie de alga
	

	
	

	
	

	. Identificação da estirpe(s) de bactérias fixadoras de azoto que integram o inoculante

(Concentração superior a 109 ufc/ml ou g)
	% em massa

	
	

	
	

	. Identificação da estirpe(s) de bactérias solubilizadoras de fósforo que integram o inoculante

(Concentração superior a 108 ufc/ml ou g de adubo)
	% em massa

	
	

	
	

	. Identificação do género e da(s) espécie(s) de fungos micorrízicos que integram o inoculante
	

	
	

	
	


	4.5. Agentes complexantes para complexar o cálcio                                  (aplicável ao Subgrupo 1.2)
	% em massa

	Ácido lignossulfónico
	
	

	Ácido heptaglucónico
	
	


	Descrição do processo de fabrico
	


	5. Forma de apresentação do produto e modo de emprego


	Forma de apresentação*
	Líquido
	

	
	Granulado
	

	
	Pó
	

	
	Peletizado
	

	
	Outra forma (indicar qual)
	

	Modo de emprego
	

	Embalagem
	Granel
	

	
	Embalagens ≤ 50 kg
	

	
	Embalagens ≤ 1000 kg
	


* Selecionar apenas uma opção.
	6. Quantidade estimada a ser colocada no mercado por ano
	………….(T/ano)


	7. Conteúdo em nutrientes
	% em massa


	7.1. Macronutrientes principais
	

	Azoto (N) total
	

	N nítrico
	

	N amoniacal
	

	N orgânico
	

	N ureico
	

	Fósforo (P2O5)
	

	(P2O5) solúvel em água
	

	(P2O5) solúvel em citrato de amónio neutro
	

	Potássio (K2O)
	

	(K2O) solúvel em água
	

	N (total)+ P2O5 + K2O
	

	7.2. Macronutrientes secundários
	

	Trióxido de enxofre (SO3)
	

	Óxido de sódio (Na2O)
	

	Óxido de cálcio (CaO)
	

	Óxido de magnésio (MgO)
	

	7.3. Micronutrientes
	

	Boro (B)
	

	Cobalto (Co)
	

	Cobre (Cu)
	

	Ferro (Fe)
	

	Manganês (Mn)
	

	Molibdénio (Mo)
	

	Zinco (Zn)
	


	8. Outras características
	% m/m


	Matéria orgânica total
	

	Carbono orgânico
	

	Extracto húmico total
	

	Ácidos húmicos
	

	Ácidos fúlvicos
	

	Aminoácidos livres
	

	Ácido glutâmico
	

	Humidade (%)
	

	Condutividade elétrica (mS/cm, 25º no extracto de saturação)
	

	Massa volúmica aparente (Kg/dm3)
	

	pH
	

	Relação C/N
	

	Grau de solubilidade total (%)
	

	Conteúdo em cloro
	

	Valor neutralizante
	

	Reatividade
	

	Capacidade de retenção de água
	

	Matéria seca
	


	Granulometria

	· Passagem de pelo menos 85 % do adubo através de crivo com abertura de malha de 10 mm                                                                                                                           (Grupo 2)
	

	· Passagem de pelo menos 90 % do adubo através de crivo com abertura de malha de 5 mm, sendo inferior a 10 % a fração que passa através do crivo com abertura de malha de 1 mm                                                                                                                 (Grupo 3)
	

	· 99% do material que constitui a matéria fertilizante deverá passar por um crivo de malha quadrada de 25 mm                                                                                             (Grupo 5)
	


	Materiais inertes antropogénicos e pedras*                                                (aplicável ao Grupo 5)
	%

	· Materiais inertes antropogénicos

(Incluem vidro, metais e plásticos, cujas partículas apresentem uma granulometria superior a 2 mm)
	

	· Pedras de granulometria > 5 mm
	


*Em conformidade com o Anexo II da Portaria n.º 185/2022, de 21 de julho.
	9. Conteúdo em metais pesados                                                      (aplicável aos Grupos 5* e 7**)
	mg/Kg ms


	· Arsénio (As)**
	

	· Cádmio (Cd)**
	

	· Chumbo (Pb)**
	

	· Cobre (Cu)
	

	· Crómio (Cr)
	

	· Mercúrio (Hg)**
	

	· Níquel (Ni)
	

	· Zinco (Zn)
	


* Em conformidade com o Anexo II da Portaria n.º 185/2022, de 21 de julho.
** Aplicável às tipologias n.ºs 9, 10, 11 e 12 do Grupo 7 do anexo I da Portaria n.º 185/2022.
	Classe de qualidade da matéria fertilizante do Grupo 5*


	I
	II
	IIA
	III

	
	
	
	


* Em conformidade com o Anexo II da Portaria n.º 185/2022, de 21 de julho.
(Selecionar apenas uma classe).
	10. Compostos orgânicos, dioxinas e furanos
(Matérias fertilizantes do Grupo 5 elaboradas a partir de lamas de estações de tratamento de Águas Residuais Urbanas que tratem simultaneamente águas residuais com origem industrial ou equiparada ou de Estações de Tratamento de Águas Residuais Industriais). 

(Obrigatório o preenchimento caso tenha indicado, no ponto 4.1., este tipo de matéria-prima).


	10.1. Compostos orgânicos *
	mg/kg ms **

	AOX (compostos organohalogenados adsorvíveis ou haletos orgânicos adsorvíveis)
	

	LAS (alquilo benzenossulfonatos lineares)
	

	DEHP (di (2-etilhexil) ftalato)
	

	NPE (nonilfenois e nonilfenois etoxilados)
	

	PAH (hidrocarbonetos policíclicos aromáticos)
	

	PCB (Compostos bifenilos policlorados)
	


* Em conformidade com o Anexo II da Portaria n.º 185/2022, de 21 de julho.
** mg/kg ms – miligrama/quilo de matéria seca.
	10.2. Dioxinas e furanos*
	ng TE/kg ms**

	PCDD (policlorodibenzodioxinas)
	

	PCDF (furanos)
	


* Em conformidade com o Anexo II da Portaria n.º 185/2022, de 21 de julho.
** ng TE/kg ms – nanogramas de toxidade equivalente/quilo de matéria seca.
	11. Microrganismos, sementes e propágulos de infestantes*                                        (aplicável ao Grupo 5)


	. Salmonella spp. **
	

	Ausente em 25 g de matéria fertilizante produzida
	

	. Escherichia coli
	

	N.º de células/g de matéria fertilizante produzida
	

	. Sementes e propágulos de infestantes
	

	N.º de unidades ativas / Litro
	


* Em conformidade com o Anexo II da Portaria n.º 185/2022, de 21 de julho.
** Se presente, não pode registar.

	12. Grau de maturação e fitotoxicidade*                                                                            (aplicável ao Grupo 5)


	. Grau de maturação**
	III - Semimaturada
	

	
	IV - Maturada
	

	
	V - Maturada
	

	. Fitotoxicidade*** [Índice de germinação (%)]
	                    


*Em conformidade com o Anexo II da Portaria n.º 185/2022, de 21 de julho.

** Se grau de maturação – fresco, não pode registar.

*** Se fitotóxico, não pode registar.

	13. Documentos a anexar 


· Relatório emitido por laboratório indicando os resultados das análises realizadas ao produto e efetuadas de acordo com os parâmetros analíticos estabelecidos no Anexo V da Portaria n.º 185/2022, de 21 de julho, e realizadas nos termos do n.º 5 do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 30/2022, de 11 de abril.
(Deverá incluir a denominação comercial, a identificação dos métodos analíticos utilizados, estar datado e assinado pela entidade responsável pelas análises)
· Comprovativo da aprovação do respetivo estabelecimento de acordo com os requisitos constantes do Regulamento (CE) n.º 1069/2009, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de outubro, no caso de se utilizarem matérias-primas de origem animal no fabrico da matéria fertilizante.

(A que se refere a alínea l) do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 30/2022, de 11 de abril)

(Aplicável caso tenha indicado, no ponto 4.1, matérias-primas de origem animal)

· Rótulo ou documento de acompanhamento do produto.
(Elaborado de acordo com o disposto nos artigos 15.º do Decreto-Lei n.º 30/2022, de 11 de abril e 12.º da Portaria n.º 185/2022, de 21 de julho, conjugado com o Anexo VI da mesma Portaria).
· Ficha de Dados de Segurança (FDS).
[Elaborada de acordo com os requisitos estabelecidos no anexo II do Regulamento (CE) n.º 1907/2006, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de Dezembro, relativo ao registo, avaliação, autorização e restrição de substâncias químicas (Regulamento REACH), que foi substituído pelo texto constante do anexo do Regulamento (UE) 2020/878, da Comissão de 18 de junho de 2020].

	14. Pedido de inscrição no Registo


· Na qualidade de responsável pela colocação no mercado em Portugal da matéria fertilizante acima identificada, solicito inscrição no Registo Nacional de Matérias Fertilizantes Não Harmonizadas.
(Em conformidade com o artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 30/2022, de 11 de abril)

Data:

Assinatura do responsável pela colocação no mercado
Direção-Geral da Economia – DGE *  Av. da República, 79  *  1069-218 Lisboa

Tel. 217911600 * 
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